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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 215-A, DE 2000, DO SR. ALMIR SÁ E OUTROS, QUE 
"ACRESCENTA O INCISO XVIII AO ART. 49; MODIFICA O § 4º E ACRESCENTA O § 8º AMBOS 
NO ART. 231, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (INCLUI DENTRE AS COMPETÊNCIAS 
EXCLUSIVAS DO CONGRESSO NACIONAL A APROVAÇÃO DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS 
TRADICIONALMENTE OCUPADAS PELOS ÍNDIOS E A RATIFICAÇÃO DAS DEMARCAÇÕES 
JÁ HOMOLOGADAS; ESTABELECENDO QUE OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE 
DEMARCAÇÃO SERÃO REGULAMENTADOS POR LEI), E APENSADAS 

 
 

REQUERIMENTO  Nº               DE 2014 
D(do Sr. Nilson Leitão e outros) 

 
 
 

Requer a convocação de reunião 
extraordinária da Comissão 
Especial destinada a examinar a 
Proposta de Emenda 
Constitucional nº 215 de 2000 – 
Demarcação de Terras Indígenas 

 

Senhor Presidente, 

 

   Nos termos do Art. 46, do regimento interno, requeremos a 

convocação de reunião extraordinária desta comissão, a realizar-se no dia 09 

de dezembro do corrente ano, terça-feira, as 16:00hs, para a apreciação de 

relatório apresentado à proposta de emenda a constituição nº 215, de 2000. 

 

Sala das Comissões,         de                                    de 2014 

 

 

 

 

Deputado Nilson Leitão 

PSDB/MT 
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